
 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2025 

 

Altera a redação da Instrução Normativa nº 
002/2018, que estabelece normas e 
procedimentos relativos à sol ic itação e 
autorização de viagens a  serviço de empregados 
e diretores .      
 

O Diretor Pres idente da Companhia Estadual de Transportes Colet ivos de 

Passageiros do Estado do Espír i to Santo – CETURB/ES, no uso das atr ibuições 

legais, considerando a necessidade de normatizar as autor izações de v iagens a 

serviço e tendo em vista os termos da Reso lução do Conse lho de Administ ração nº 

044/2011, de 29 de setembro de 2011. 

RESOLVE:  
 
DA SOLICITAÇÃO  
 
Art.  1º  A sol ic itação de v iagem deverá ser  in ic iada por meio de Processo E-Docs 
contendo todas as informações pert inentes, ta is como: dest ino, duração e 
just i f i cat iva .  
 
Art. 2º  O Processo será d ir ig ido ao Superior Imediato, que deverá exarar sua 
manifestação e enviá- la ao Diretor  responsável pela gerênc ia.   
 
§ 1º  No caso de d iárias  pagas aos membros da Di retor ia ,  deverá constar  a 
manifestação e a expressa autorização do Diretor Pres idente.   
 
§ 2º  Caso esteja de acordo, o Diretor  deverá encaminhar o processo à Gerência  de 
Gestão de Pessoas para a real i zação do previsto no inciso I  do art . 4º e, após, à  
Gerênc ia Administrat iva, se for o caso, para procedimentos relacionados aos 
valores de diárias e passagens para deslocamentos.   
 
Art.  3º  Apurados os custos, a Gerência  Administrat iva deverá encaminhar o 
processo à Gerência Financeira para informar se há d isponibi l idade f inancei ra. Após 
a informação, o processo deverá ser encaminhado para autor ização do Diretor  
Administrat ivo e Financei ro.  
 
Parágrafo Único .  Autor izado ou não, o processo deverá ser encaminhado para 
ciência do empregado. Após, em caso de autor ização, deverá seguir a tramitação 
estabelecida no art igo 4º.   
 
Art.  4º  Aprovado pelo Diretor  Administ rat ivo e Financei ro,  o processo deverá ser  
encaminhado:  
 
I -  À Gerênc ia de Gestão de Pessoas para adoção das medidas necessár ias à  
inscrição do empregado, se for  o caso.   

20
25

-R
N

P
C

8Q
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/0

6/
20

25
 1

6:
30

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

5



 

 

 
II -  À Gerência Admin istrat iva para aquisição de passagens.  
 
III -  À Gerência Financei ra para pagamento de d iár ias.  
 
Art.  5º  A pert inência de viagens com permanência acima de 7 (sete) d ias no loca l  
de dest ino será anal isada em reunião da Diretor ia.  
 
DOS CÁLCULOS DAS DIÁRIAS E DOS REEMBOLSOS  
 
Art.  6º  As d iár ias serão devidas considerando o horár io de embarque da ida e o  
horár io de desembarque em Vitór ia , no retorno.   
 
I –  Será pago o va lor  correspondente a 100% (cem por cento) do va lor da d iár ia  
para cada d ia com perno ite , compreendendo um período de até 24 (v inte e quatro)  
horas. O per íodo que exceder 6h (seis horas) fará jus a  mais  50% (cinquenta por 
cento) do va lor tota l  da diár ia .  
 
§ 1º  A d iár ia será devida de modo fracionado nos seguintes casos:  
 
I –  Será pago o va lor  correspondente a  40% (quarenta por cento)  quando não 
houver pernoite  e o afastamento do empregado ocorrer por um período igual ou 
super ior a 6 (se is) horas, perfazendo o dire i to ao complemento para o t ransporte 
urbano, quando couber.  
 
II –  As v iagens para c idades do inter ior do Estado, com pernoite, implicarão no 
pagamento de diár ias reduz idas em 30% (tr inta por cento) .  
 
III –  As v iagens para cidades do inter ior do Estado, sem pernoite, impl icarão no 
pagamento de diár ias reduz idas em 50% (cinquenta por cento).  
 
§ 2º  Não será dev ida a diár ia  quando:  
 
I –  Não ocorrer pernoite  e/ou o afastamento do empregado for  infer ior a  3 (t rês) 
horas;  
 
II –  O deslocamento ocorrer  entre os munic ípios  da Região Metropol i tana da 
Grande V itória  (Cariacica,  Fundão, Guarapar i,  Serra , V iana, Vi la  Velha e Vitór ia);  
 
III –  O des locamento ocorrer entre os munic ípios l imítrofes da RMGV, sa lvo se 
ocorrer  pernoite ou afastamento por um período igual ou super ior a 6 (seis) horas;  
 
IV –  A distância entre as sedes dos locais de or igem e dest ino for infer ior  a 150 
km, sa lvo se ocorrer  pernoi te ou afastamento por um período igual ou superior a 6 
(seis) horas; e   
 
V –  Outra  ent idade públ ica ou pr ivada arcar com as despesas de hospedagem e 
a l imentação do empregado.  
 
Art.  7º  Em caso de pernoite , as despesas com transporte serão reembolsadas  
desde que o empregado e/ou diretor comprove, por meio de notas f isca is , a  
ut i l ização de hote l no local  de dest ino e até o l imite diário de 25% do valor  total  da 
diár ia,  l imitada à apresentação de dois rec ibos por dia.  
 
Parágrafo Único .  Serão exclu ídas do cômputo do percentual e l imi te de recibos 
estabelecidos no “caput” deste art igo as despesas re lat ivas aos deslocamentos 
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res idência/aeroporto,  aeroporto/hote l e vice-versa, as qua is  serão custeadas  
integra lmente pela empresa.   
 
Art.  8º  Não havendo pernoite , serão reembolsados ao empregado e/ou d iretor  os 
valores gastos em decorrência de seus deslocamentos res idênc ia/aeroporto,  
aeroporto/evento e v ice-versa, bem como eventuais deslocamentos necessár ios 
para cumpri r compromissos estr i tamente decorrentes de trabalho.  
 
Art.  9º  Anualmente,  no mês de jane iro,  deverá ser  encaminhada proposta de 
reajuste dos va lores das diár ias  para anál ise e aprovação do Conse lho de  
Administração.  
 
Art.  10º  Nas viagens acima de duas diár ias ( três ou mais) , o empregado poderá  
sol icitar,  caso entenda necessár io, inc lusão de bagagem embarcada no trecho 
aéreo.  
 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS   
 
Art.  11º  Ao retornar da viagem, o empregado e/ou diretor deverá so l ici tar o 
processo administ rat ivo para a  dev ida prestação de contas.   
 
§ 1º  A prestação de contas deverá ser apresentada à Gerência Financei ra até 5 
(c inco) dias úteis após o retorno do empregado e/ou di retor.  Caso contrár io,  será 
promovida a responsabi l idade administrat iva e,  se for o caso, a  apl icação de 
sanções administrat ivas.  
 
§ 2º  Deverá ser anexado ao processo um Relatório de Viagem com, no mínimo, as  
seguintes informações: objet ivo,  dest ino, datas de ida e volta, voo, companhia 
aérea,  contatos efetuados e resultados da v iagem, ass inado e datado pelo 
empregado e/ou di retor.  
 
§ 3º  Os comprovantes de viagens (b i lhetes de embarque) deverão ser anexados ao 
processo, correspondentes a todos os trechos autor izados.  
 
§ 4º  Se,  por qualquer mot ivo, o empregado t iver que antecipar seu retorno,  este 
deverá devolver à  Gerência  F inance ira , em até 2 (dois) d ias úte is, as diár ias  não 
ut i l izadas.   
 
DA APROVAÇÃO DAS CONTAS   
 
Art.  12º  Cumpridos os procedimentos descr i tos no art igo 8º desta Instrução, o 
empregado encaminhará o processo à Gerência F inance ira  que, após conferência ,  
encaminhará ao Diretor  Administ rat ivo e Financeiro v isando à aprovação da 
prestação de contas.   
 
Art. 13º  Aprovada a prestação de contas,  o processo será devolvido à Gerência  
Financei ra para os registros necessár ios e depois à Gerência de Gestão de Pessoas 
para ava l iação e regist ros em s istema próprio e posterior  arquivo.  
 
Art.  14º  Os casos omissos e/ou excepcionais serão resolv idos pela  Diretoria  da  
Ceturb/ES.  
 
Art.  15º  É vedada a concessão de novas diár ias ao empregado que deixar  de 
apresentar  a prestação de contas de diár ias  concedidas dentro do prazo est ipu lado 
ou que ainda não tenha sanado as inconsistências apontadas pela Gerência  
Financei ra – GEFIN.  
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Art.  16º  Sem prejuízo de outras hipóteses,  será apurada a responsabi l idade 
daquele que:  
 
I –  Autorizar  o pagamento de diár ias ou as receber com violação das d isposições  
cont idas nesta Instrução Normat iva; 
 
II –  Prestar contas fora dos prazos estabelecidos nesta Inst rução Normativa; 
 
III –  Rest i tu ir  as d iár ias  recebidas em excesso fora dos prazos estabelec idos nesta 
Instrução Normat iva.  
 
Art.  17º  Esta Inst rução Normativa entra  em vigor a  part i r  desta data,  revogadas as  
disposições em contrár io, em espec ia l  a Instrução Normat iva nº 002/2018.  
 
 
 
 

 
V itór ia , 23 de junho de 2025. 

 
 
 

MARCELO CAMPOS ANTUNES 
Diretor Pres idente 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCELO CAMPOS ANTUNES
DIRETOR PRESIDENTE
DP - CETURB - GOVES

assinado em 23/06/2025 16:30:05 -03:00
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Documento capturado em 23/06/2025 16:30:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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